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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 008/CT/2008
Assunto: Regimento Interno do Hospital (...) do Município de (...).                                                     
1. Do fato
O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem (COREN-SC) encaminha, para análise e emissão de parecer, o Regimento Interno do Hospital (....), órgão (...) de assistência à saúde pública do Município de (...).
Além do Regimento Interno, aprovado pela Diretoria (...) em reunião extraordinária realizada no dia (...), foram entregues ao COREN-SC:

a. Ata da Fundação do (...), de (...).

b. Estatuto do (...), aprovado em (...).
c. Adendo ao Estatuto do (...), de (...).

d. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do (...), datado de (...).

e. Certificado de qualificação do (...) como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, emitido pela (...), em (...).

2. Da fundamentação e análise
No contexto de uma Instituição Hospitalar, a Enfermagem representa 50 a 60% dos profissionais da instituição e presta cuidados ininterruptamente durante as 24 horas do dia.
Legalmente, as instituições e serviços de saúde devem incluir a atividade de Enfermagem no seu planejamento e programação (Lei Federal 7.498/86, Art. 3º e Decreto Federal 94.406/87, Art. 2º).

No exercício de suas atividades privativas, o Enfermeiro planeja, organiza, coordena, dirige, delega, supervisiona e avalia as ações de competência da Enfermagem (Lei Federal 7.498/86, Artigos 11 e 15 e Decreto Federal 94.406/87, Artigos 8º e 13).
A Enfermagem representa, portanto, um serviço importante no âmbito da Instituição Hospitalar e contribui com suas ações para promoção da saúde, para prevenção de danos, como também, para a recuperação e reabilitação da saúde dos clientes.

Por conta das responsabilidades administrativas, éticas, técnicas, científicas e humanísticas da Enfermagem, o Serviço/Gerência de Enfermagem, deve fazer parte da estrutura organizacional juntamente com o Conselho Administrativo, Corpo Clínico e Corpo Operacional. 

O Regimento Interno sob análise não menciona o órgão de Enfermagem e as atribuições dos diferentes níveis profissionais da categoria. No entanto, a legislação que regulamenta o exercício da Enfermagem expressa claramente que o órgão de Enfermagem integra a estrutura básica da instituição de saúde, pública e privada e que a gerência do mesmo é da competência do Enfermeiro, como também, a gerência dos serviços e unidades do Serviço de Enfermagem.  
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que, com base na legislação vigente, o Serviço de Enfermagem deve integrar a estrutura básica da organização. 
É o parecer.
Florianópolis, 15 de março de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado na 443ª Reunião Ordinária dos Conselheiros, realizada no dia 28 de março de 2008.
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